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INDICAÇÃO N° 4316/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
revitalização  e  pavimentação  da  Rua  Aristides  Estevão  da  Silva,  localizada  no  bairro
Ressacada, em conformidade com o cronograma da Operação Tapa Buraco do Município
de Itajaí.

 
JUSTIFICATIVA:

 
De  acordo  com  relatos  dos  moradores  da  Rua  Aristides  Estevão  da  Silva,  localizada  no  bairro  Ressacada,  a  via
apresenta  um  número  significativo  de  buracos,  causados  pelo  deslocamento  das  lajotas  que  a  compõem.  Como
solução temporária, os buracos têm sido preenchidos com areia, o que, em dias de chuva, tem prejudicado o tráfego
de veículos e pedestres na região.

Diante  dessa  situação,  é  essencial  que  seja  realizada  uma  análise  detalhada  para  avaliar  a  viabilidade  da
pavimentação asfáltica, com o objetivo de melhorar as condições de tráfego e garantir maior segurança e conforto aos
usuários da via.
Investir  na pavimentação asfáltica dessa rua seria uma medida eficaz para resolver os problemas de drenagem e
estabilidade  do  solo,  comuns  em  locais  com  a  pavimentação  de  lajotas  deterioradas.  O  asfalto  proporciona  uma
superfície mais regular e resistente, garantindo maior durabilidade, facilitando o tráfego de veículos e aumentando a
segurança para pedestres e motoristas.
 
Portanto, uma análise detalhada da viabilidade da pavimentação asfáltica é fundamental, considerando aspectos como
o custo-benefício, as necessidades dos moradores e o impacto ambiental. A adoção dessa medida poderia significar
não apenas a resolução de problemas imediatos, mas também o fortalecimento da qualidade de vida e o incentivo a
uma maior integração social e econômica na região.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE AGOSTO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
VEREADOR - PL
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